
REQUERIMENTO
PREFEITURA MUNICIPAT DE LUCENA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

NOME (PESSOA FíSICA OU JURIDICA):

Exm Senhor PREFEITO

il
.Ê-

N9 DO PROTOCOLO

ENDEREÇO: Rua Américo Graciano Cabral, No 146 - Trreze de Maio

.foão Pesssoa/PB CEP: 58.o25-6oo
TELEFoNE: (8;) g86rg-o8Zo

E-MAtL: Sarinhaalvesv@icloud.com
EST. CIVIL:

Solteira
NATURALIDADE:

João Pessoa-PB
PROFISSÃO:

Farmaceútica

2764173 SSP-PB
NS IDENTIDADE:

o65.857:.84-29
NS CNPJ OU CPF:

N9 INSCRIÇÃO DO IMÓVEL: ATIVIDADE:

REQUER de V. Ex que se digne
conceder{he

TU

DATA: alolzoz) C'v
EQUERENTE

ooorrl2o2?.

Sarah Alves Vieira
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REPUBLICA FEDERATIVA DO

ESTADO DA PARA|BA
COMARCA DE LUCENA

sERVrÇO NOTARTAL E REGTSTRAL
..DR. JOSÉLIO PAULO NETO"

Escrituras, Registro de lmóveis, Protesto, Títulos e DocurhUfiFfâ -
Procurações, Reconhecimentos de Firma,

Autenticações, Registro de Nascimento, Gasamento e Óbito
Tabeliã e Oficiala: Salete Gomes de Mendonça Santos

Av. Américo Falcão, í050, Gentro - Telefone: (0xx83) 3293.1262

ESCRITURA PUBLICA DE COMPRA E VENDA

E-19
Fls. 1931194
1o Traslado

Saibam quantos este público instrumento de escritura pública
de compra e venda, bastante virem, que aos trinta dias do mês de abril do ano de
dois mil e quatoze (30104t2014), nesta cidade de Lucena, Comarca de lgual
nome, Estado da Paraíba, República Federativa do Brasil, em meu cartório,
perante mim Tabeliã Compareceram partes entre síjustas e contratadas a saber:
De um lado Como Outorgante Vendedora: FALCÃO ETUPREENDTMENTOS
LTDA - Empresa sediada em João Pessoa-PB, inscrita no CNPJ no.
09.31729810001-32, representada ne_ste ato pela sua Diretora Sra. HERMELINDA
LISBÔA DE CARVALHO FALCÃO, brasileira, viúva, maior, ernpresária,
portadora da cédula de identidade RG. 1.072.745-SSP-PB, inscrita no CPF/MF
sob no. 468.623.90449, residente e domiciliada na Avenida Sapé, 1535, Apto.
1402, Manaíra, em João Pessoa-PB; E de outro lado Como Outorgada
Compradora: FRANCISCA ALVES VlElRA, brasileira, solteira, maior,
aposentada, inscrita no CPF no. 086.785.96449, portadora da Carteira de
ldentidade no. 182.212-SSP-PB, residente e domiciliada na Rua Américo Graciano
Cabral, 145, Jardim 13 de Maio, em João Pessoa-PB. Pela outorgante vendedora
acima referida, através de sua representante legal, me foi dito que a justo título de
aquisição legal tornou-se senhora e legítima possuidora do imovel: Lotes de
terrenos sob nos. í3 e 18, da quadra "F", situados no Loteamento
denominado "ENSEADA DE LUCENA 1", Ponta de Lucena, nesta cidade de
Lucena- PB, medindo cada lote í2m00 de frente e fundos por 30m00 de
comprimento de ambos os lados, com uma área total de 720,m2, com seus
limites ceÉos, conhecidos e respeitados. FOI ENVIADA A DOl, devidamente
registrado no Cartório do Registro Geral de lmóveis de Santa Rita-PB, no livro 2-
AB fls. 89 sob no. de ordem matrícula 5315, sendo oue o referido imóvel foi
vendido pelo preco de CR$ 24.100.00 (vinte e quatro mil. e cem cruzeiros).
conforme Contrato de Comoromisso de Compra e Venda. firmado no ano de
1988. apresentaram a Guia de Recolhimento do lTBl e a Guia de Comunicação,
avaliado nesta data pelo preço de R$ 6.000,00 (seis mil reais), conforme Guia de
pagamento do ITBI, a base de 3o/o, sobre o valor, junto a Prefeitura Municipal de
Lucena-PB, que ficam arquivadas neste cartório, importância essa que neste ato
recebeu do outorgado comprador, em moeda conente e legal do país, que
contaram e acharam exata, pelo que dão aquela plena e geral quitação. Pela

VALIDo EM ToDo TERRITÔRIo NAoIoNAL. QUALQUERÂDULTEMÇÃO OU RASURA INVALIDA ESTE OOCUMENTO
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

vendedora, através de sua representante legal, me foi dito que vendia
como de fato vendido tem a outorgada compradora acima mencionada o referido
imóvel descrito e desde já cede e transfere a mesma compradora toda posse,
domínio, direitos e ações que sobre o aludido imóvel exercia para que possa a
mesma compradora dele usar, gozar e livremente dispor como seu que é e fica
sendo de hoje em diante por força desta escritura e da cláusula constituti,
obrigando-se a lazer esta venda sempre boa, firme e valiosa e a responder pela
evicção de direito e renuncia toda açâo, exceção ou privilégios que invocar possa,
havendo aqui por supridas as cláusulas necessárias neste contrato. Pela
outorgada compradora, acima qualificada, me foi dito que aceitava a presente
escritura em seus expressos termos. Certifico que me foram apresentados
documentos que trata a Lei Federal 7.433 de 18 de dezembro de l.gBS,
arquivados. A outorgada compradora declara expressamente que dispensa da
outorgante Vendedora à apresentação das CertidÕes previstas na Lei Federal no.
7.433185 e Decreto-Lei no. 93.240186, da Corregedoria Geral da Justiça deste
Estado, o que é confirmado pela outorgante vendedora, sendo que esie afirma
ainda responder por quaisquer débitos que incida sobre o imóvel objeto desta
Escritura ou sobre o presente negócio até a presente data, isentando esie Serviço
Notarial e Registral de quaisquer responsabilidades, em atendimento a Lei
Estadual no. 9807 de 14 de junho de 2012. Os outorgantes vendedores e o
Outorgado comprador declaram que a alienação objeto desta Escritura, foi
realizada sem a intervenção de Corretor de lmóveis. Foi enviada a DOl. Certifico
ainda, que a outorgante, através de sua representante
que não está sujeita a apresentação da Certidão
isentando o cartório de qualquer
Decreto Lei no 2.038 de junho de
no 1.958 de 09 de setembro
conforme provimento 03/87 da
Íé. Eu, SALETE GOMES D
Hermelinda Lisbôa de carvalho Falcão, Francisca Alves Vieira. Era o
continha em dita escritura aquifielmente transcrita, dou fé.

CABTÓH() JOSÉUO PAUTO NETO
Av. Américo Falcã0, 10S0 - Centro

Tet.: (83) g29g-1262

Lucena - pB
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legal, declara em cartório
Negativa de Débito do INSS,

responsabilidade Civil ou Criminal, conforme
1983, que modifica disposiçôes do Decreto - Lei

de 1.982. Ficam dispensadas as testemunhas
Corregedoria Geral da Justiça deste Estado, dou
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Prefeitura Municipal de tucena
Secretaria de Receita Muni

STAT
L2/oLl2023

EICEÀ DO IMÓVEL

Inscriçlio Imobiliória:

Inscrição Anterior:

1 .0003.069.0 1.0090.0000.0

03069009000000 - 29485

lSequencial:

l*"*.r",
1029485.6

TERRITORI,AL

Endereço: LOTEA ENSEADA DE LUCENA I, SÂ.I LOt ENSEADA DE LUCENA I QUAdTA F LOIE 13 - PONTA DE
LUCENA - Lucena/PB - Cep: 58315-000

Proprietário:

CPT'/CNPJ:

SARAH ALVESVIEIRA

065.857.184-29 E-mail:

End, Correspondência: RUA AIúÉRICO GRACIANO CABRAL, 4OO CASA - TREZE DE MAIO - JOÃO PESSOA/PB - CCP:

58025-600 - BRASIL

TestadaPrincipal: 0,00

Área Cons Unidade: 0,00

lr."tu"didrd-

lrrucinat:
lArea Total Cone:

0,00

0,00

lÁr"" ao Terreno:

lr**" FictÍcia:

360,00

0,00

Água:

Pavimentaçâo:

Rede Elétrica:

Coleta Lixo:

SIM

NAO

SIM

COLETA
ALTERNADA

de Esgoto: NÃO

NÃO

SIM

NÃO

Urbana: SIM

NÃO

NÃO

NÃO

Pluüais:

Púbüca: de Telefone:

Habite-se: Consfução; Pavimentos:

Situoção Quadra:

Pedologia:

FRENTE. 1

NORMAUARGILOS
o-l

li;"cr"n-

lr.i-it"eao,

PLANO - 1

NÂOMURÂDO

lP"oio.ôoto

1""'**'

Tereno: ESTADUAL

NÃO

Utilizaçío (Uso Solo):

Estado Conserveção: - I

Cobertura:

Encravado:

Coleta Seletiva: NÃO

Imóvel Construtivo:

(Elevaçj[o): (Característica):

Sanitária:

Lixo NÃO

IPTU: NORMAL It""r, NORMAL lro"t.,

Processo Cadastro:

Proc Ult Alter:

Situaçâo Aturl:

V Venal Terreoo:

V0 (M'Terreno):

lDrte Csdrstro: 12101/2023

l»ets ur e* Drottzo2S

loeta ut t anç: 23/t212022
I

lV 
Venal Eütrceção: 0,00

l* (M'Construção): 0,00 (0,00)

Ideal:

IPTU:

V Venal Atual:

lPTt-l Sem Desconto: 62.5

Mercentil:

I

1,50

4.166,224.166,22

0,00 (0,00)

operador: KÀDSON BÀTISTÀ DA CoSTÀ DaLat L2/0L/2023 Hora: 12:14:49 Terminal: 190'89.0.35



Prefeitura Municipal de Lucena
Secretaria de Receita Muní

EICHÀ DO

SÍAT
L2/OLl2023

Inscrição lmobiliória:

Inscrição Anterior:

lsequencial:

ln"*"r",
1029480.5

TERRiTORIAL

r.0003.069.01.0065.0000. r

03069006500000 - 29480

Endereço: LOTEA ENSEÁDA DE LUCENA I, S,{{ I,ot ENSEADA DE LUCENÂ I QuadTa F Lote 18 - PONTA DE
LUCENA - Lucena/?B - CsD: 58315-000

Proprietário:

CPtr'/CNPJ:

SARAH AIVESVIEIRA

065.857.t8+29 ln--ril,

End. Correspondência: RUA AMÉRICO CRACIANO CABRAI, 4OO CASA . TREZE DE MAIO - JOÃO PESSOA.TPB - CEP:

58025-600 - BRASTL

IProfundidade

lrrincinat:
lArea Total Cons:

30,00

0,00

IÁr"" ao Terreno:

Itoou" Fictícia:

360,00

0,00

Água:

Pavimeatação:

Rede Elétrica:

Colets Lixo:

SIM

NAO

SIM

COLETA
ALTERNADA

de Esgoto: NÀO

NÃO

SIM

NÃO

Urbsna: SIM

NÀO

NÃO

NÃO

Pluviais:

Pública: de Telefone:

Ilabite-se: lAno Construção: lN,im Paümentos:

§ltuaçâo Quadra:

Pedologia:

FRENTE - 1

NORIVALIÀRGILOS
o-1

lTopograÍia:

lli-it"eao,

PLANO- I

NÃOMURADO

lprri-ôuo

lc"re"a,,

Terreno: ESTADUAL

NÃO

Utilização (Uso §olo):

Estado Conservação: - I

Cobertura:

Encravado:

Coleta Seletiva: NÃO

Imóvel Padrío Construtivo;

Pico (Característica) :

Instelação Sanitária:

@levaçío):

Lixo NÀO

Processo Cadastro:

Proc Ult Alter:

§ituaçÊo Atral:

V Venal Terreno:

V0 (M" Terreno):

4.t66,22

0,00 (0,00)

Date Cadastro: 12/0112023

Data Ult Alt: 17/0112023

Data Ult Lançz 23112/2022

V Venal Edificação: 0,00

VU (M'Construçâo): 0,00 (0,00)

llnsc 
Mercantil:

lFração Ideal: 1

l*n*-, t,5o

lv venat,q,tuat : 4.166,22

l*r a.. Desconto: 62.5

IPTU: NORMAL tT"'.r, NORMAL lrort.,

Operador: KADSON BÀTISTÀ DÀ COSTÀ Dat.at !2/0f/2023 Hora: 12:15:1? Têrminal: 190,89.0,35

Testadr Principal 0,00

Área Cons Unidcde: 0,00
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